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  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2024 

 MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

PROCESSO Nº 0114/2024  

DISPENSA Nº 076/2024 

  

O MUNICÍPIO de VOLTA GRANDE-MG, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e demais legislação em vigor e suas respectivas alterações torna 

público aos interessados que a Administração municipal pretende realizar a Contratação de 

empresa para locação de 01 (um) caminhão Munck com cesto aéreo com alcance mínimo 

de 14 metros e operador para que seja feito o serviço de transporte, retirada e instalação 

de postes e suporte para construção de nova iluminação em espaço público, conforme 

condições e especificações contidas no Edital/Termo de Referência. Podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no Prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data desta 

Publicação, oportunidade que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 

Apresentação a Proposta de Preços:  19/09/2024 às 14:00h. A proposta de Preços deverá 

ser enviada para o e-mail: licitacao@voltagrande.mg.gov.br ou entregue no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Volta Grande/MG na Av. Arthur Pedras nº 120, Centro no horário de 12:00h 

às 18:00h, em dias úteis até a data e horário limite da apresentação da proposta. O Edital/Termo 

de Referência da Dispensa estará disponível no site oficial do Município 

https://voltagrande.mg.gov.br ou solicitado através do e-mail licitacao@voltagrande.mg.gov.br. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo tel. (32) 3463-1232 de segunda-feira a sexta-feira. A 

empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração Pública. 

 

Para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente que será afixado no lugar de 

costume, publicando-se na forma da lei. 

 

Volta Grande-MG, 12 de setembro de 2024. 

 

 

  

mailto:licitacao@voltagrande.mg.gov.br
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Partes integrantes: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Documentação Exigida para Habilitação  

Anexo III – Estimativa de Despesa 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços   

Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1 -Contratação de locação de caminhão munck com cesto aéreo e operador que atinja 14 metros de altura 

para realização de execução dos serviços de transporte, retirada, instalação de postes e suporte para 

construção de nova iluminação em espaço público, conforme condições e especificações contidas neste 

termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o disposto no 

inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

1 Locação de caminhão munck com cesto aéreo e operador que atinja 14 metros de 

altura para que seja feito o serviço de transporte, retirada e instalação de postes em 

espaço público 

horas 32 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 60 dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma 

do art. 105 da Lei 14.133/21.    

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do documento de formalização de demanda. 
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7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s) setor(es) 

demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, 

do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

Registre-se que, as especificações técnicas do objeto foram tratadas no campo [ descrição] dentro da tabela 

do item 04 deste TR, de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratada 

no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria 

redundante. 

8.2 - Sustentabilidade 

8.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto 

contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade 

de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 

d) observação das normas do INMETRO; 

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados 

e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 

3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de marca 

ou produto de bens empregados em sua execução. 

 

8.5 - Subcontratação 
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8.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia útil seguinte ao do 

recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) 

Município de Volta Grande. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.1 - A contratante deverá fornecer um serviço em bom estado de conservação, capaz de atender às 

necessidades específicas do Município . 

9.1.2 - A contratada se compromete a designar um serviço qualificado para este Município. 

9.1.3 - A contratada deverá coordenar suas atividades com outros prestadores de serviço envolvidos na 

obra, garantindo uma integração harmoniosa e eficiente das operações. 

 9.1.4- Qualquer conflito de programação ou interrupção no fluxo de trabalho deverá ser imediatamente 

comunicado à contratante para resolução oportuna. 

9.1.5 - Eventuais reparos necessários que não decorram de desgaste normal serão realizados pela 

contratada às suas expensas, desde que não sejam causados por uso indevido ou negligência por parte da 

contratante. 

4.1.6 - A contratada deverá fornecer relatórios periódicos à contratante, detalhando o progresso das 

atividades, eventuais incidentes ocorridos e quaisquer desafios enfrentados durante a execução do 

contrato. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Volta Grande e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Volta Grande poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante. 
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10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 

caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12 - DO RECEBIMENTO 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a , da Lei nº 14.133 ). 

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 

provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nas documentações apresentadas, quando for o caso; 

12.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

12.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único servidor, 

caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e definitivo do objeto. 

12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma simples, 

quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais. 

 

13 - LIQUIDAÇÃO 

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de Volta 

Grande, CNPJ nº 17.710.690/0001-75, situada a Avenida Arthur Pedras, 120, Centro, Volta Grande. 

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16 - REAJUSTE  

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS  

Terra do Cineasta Humberto Mauro 
 

Av. Ar thur  Pedras ,  nº  120 –  Centro –  Volta  Grande –  MG.  

CEP. :  36.720-000 CNPJ   17.710.690/0001 -75(032)   3463 -  1232  

Email – licitacao@voltagrande.mg.gov.br - Site: prefeituradevoltagrande.mg.gov.br   pág. 8 de 19 
 

 

16.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL realizada em único item/lote.  

17.2 - Condições de Participação 

Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do edital (Competição 

ampla). 

 

17.3 - Exigências de habilitação 

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

17.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

17.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física 

 

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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17.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

17.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira. 

 

17.7 - Qualificação Técnica 

17.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica. 

 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de Referência, tendo 

sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do(a) Município de Volta Grande. 

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00.2.13.00.27.812.0015.2.0075 

19.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante da presente 

dispensa de licitação. 

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

  

Volta Grande, 12 de setembro de 2024.  

  

 

__________________________________________________ 

José Alberto Martins Medeiros 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

1. Habilitação jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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ANEXO III 

ESTIMATIVA DE DESPESA 

  

1 - OBJETO: Contratação de empresa para locação de 01 (um) caminhão Munck com cesto aéreo 

com alcance mínimo de 14 metros e operador para que seja feito o serviço de transporte, retirada 

e instalação de postes e suporte para construção de nova iluminação em espaço público 

 

2 - PESQUISA DE MERCADO E PLANILHA DE VALORES 

2.1 -  Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021 para apuração do preço estimado: 

N° Item Descrição Unid. Quant. Vlr.Unit. 

R$ 

Vlr.Total 

R$ 

001 Locação de caminhão munck com cesto aéreo 

e operador que atinja 14 metros de altura 

para que seja feito o serviço de transporte, 

retirada e instalação de postes em espaço 

público 

Horas 32:00h 281,25 9.000,00 

 

 

3 - AVALIAÇÃO DE CUSTO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, 

INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

3.1 - O valor total para contratação do objeto é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Dotação orçamentaria 3.3.90.39.00.2.13.00.27.812.0015.2.0075 - 1.500.000 – Manutenção de 

Espaços Esportivos. 

3.2 – A fim de evitar o fracionamento ilegal, foi constatado junto a unidade gestora que não houve 

no presente exercício financeiro (até a presenta data), contratações desta natureza que somadas 

ultrapassam o limite da dispensa pelo valor - inexistindo ainda previsão de futuras aquisições para 

este exercício. 

Prefeitura Municipal de Volta Grande - MG, 12 de setembro de 2024. 

 

_________________________________ 

Raphael Aguiar de Freitas 

Chefe do Depto. de Compras 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO Nº 0114/2024 

DISPENSA N.º 076/2024 

 

Razão Social:_____________________________________, CNPJ:_____/____________-_______ 

Logradouro:_______________________________,  nº:_______ ,  Bairro:___________________ 

Cidade:_________________________________________,  UF:____, CEP:__________-________ 

Telefone: (__)_________-________, E-mail: __________________________________________ 

 

A empresa acima se propõe a Prestar o serviço objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

N° 

Item 

Descrição Unid. Quant. Marca/ 

Nome 

Comercial 

Vlr.Unit. 

R$ 

Vlr.Total 

R$ 

001 Locação de caminhão munck com cesto aéreo 

e operador que atinja 14 metros de altura 

para que seja feito o serviço de transporte, 

retirada e instalação de postes em espaço 

público 

Horas 32:00h    

 

 

- DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

LOCAL/DATA 

 

 

__________________________________ 

Nome do Responsável/Assinatura. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ___/2024 

   

O Município de Volta Grande, inscrito no CNPJ nº 17.710.690/0001-75, com sede na Av. Arthur 

Pedras, nº 120, Centro, Volta Grande, MG, representado(a) pelo(a) ________, Exmo(a) Sr(a) 

__________________ a  seguir  denominado  CONTRATANTE  e  o(a) empresa , 

________________, inscrito(a) no  CPF/CNPJ:__.___.___-__,  situada no(a) 

________________, representada pelo(a) Sr.(a) _______, CPF nº ___.___.___-__, a seguir 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no 

Processo Licitatório nº 0114/2024 - Dispensa pelo valor nº 076/2024, com base no art. 

75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para locação de 01 (um) 

caminhão Munck com cesto aéreo com alcance mínimo de 14 metros e operador para que seja feito 

o serviço de transporte, retirada e instalação de postes e suporte para construção de nova 

iluminação em espaço público, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte 

integrante e inseparável deste contrato.  

1.2 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência e a 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes deste Processo de 

Dispensa.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA  

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será 60 (sessenta) dias, podendo, nos termos do art. 107 

da Lei 14.133/21, ser prorrogado por interesse das partes, respeitada o limite da dispensa pelo 

valor, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO  

3.1 - O valor total da contratação será de R$ ___,__ (______), conforme quadro abaixo:  

Item  Especificação  Unid.  Qtd.  Vlr. Unit.  Vlr. Total  

            

  

3.2 - No(s) valor(es) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício atual, na classificação abaixo:  

DOTAÇÃO  FONTE  DESCRIÇÃO  

3.3.90.39.00.2.13.00.27.812.0015.2.0075 - 1.500.000 – Manutenção de Espaços Esportivos  

4.2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1 - Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente e observado o item 12 do 

Termo de Referência, o pagamento das obrigações deverá ocorrer no prazo previsto no Termo de 

Referência, limitado a 30 (trinta) dias contados do recebimento da NOTA FISCAL, para os demais 

casos.  

5.2 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA 

para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que motivaram sua rejeição.  

5.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

5.4 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução da documentação de 

cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados 

envolvidos na execução contratual.  

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1 - Será admitido reajuste de preços observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, por 

reajustamento em sentido estrito, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses 

anteriores pelo IPCA - ou outro índice específico que venha a substituí-lo.  

6.2 - O termo inicial do período de reajuste é a data prevista para apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior 

tiver se referido.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  

8.1 - Os critérios de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência.  
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA                 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE  

9.1.1 - Emitir Ordem de Serviço;  

9.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  

9.1.3 - Rejeitar todo serviço e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência.  

9.1.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas no Termo de Referência.  

9.2 - São Obrigações da CONTRATADA  

9.2.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade;  

9.2.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado;  

9.2.3 - O(s) serviço(s) quando cabível necessita(m) estar de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas 

Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação do 

meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990, se for o caso;  

9.2.4 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com a Lei Federal nº  

14.133/2021, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.  

9.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados quando 

necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no TR, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual;  
9.2.6 - Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como os 

encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da execução do 

Contrato.  

9.2.7 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 

toda a sua vigência.  

9.2.8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 

resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

9.2.9 - Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo de 

água e energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos agressivas 

ao meio ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 
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menor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada e utilização 

de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis compostáveis.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de eventuais multas 

conforme previstas no aviso da dispensa e seus anexos.  

10.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

10.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO  

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato as situações previstas nos incisos do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º e §3º do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3 - Aplica-se no que couber os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES  

12.1 - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 

125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais 

dos contratos.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO  

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação do extrato decorrente do contrato e 

mantê-lo à disposição do público no sítio eletrônico oficial do Município, nos termos do Parágrafo 

único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  

16.1 - O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o de Além Paraíba - MG.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

   

Prefeitura Municipal de Volta Grande, __ de ___ de 2024.  

 

________________________________________ 

__________________ 

________ 

CONTRANTE 

 

 

________________________________________ 

Empresa: ________________ 

Representante: _______ 

CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS  

___________________________    ___________________________  

Nome:    Nome:  

CPF:    CPF:  

  

  

 

 


